
PREGÃO ELETRÔNICO 004/2023 

Objeto (resumido):  
Contratação de serviços especializados de manutenção predial preventiva e 

corretiva, composta por serviços de inspeção e reparos de alvenaria e 
infraestrutura (civil, hidráulica, elétrica, marcenaria e manutenção geral), com 

fornecimento de peças e materiais, nas instalações da sede da Agência de 
Fomento do Estado do Rio de Janeiro 

 
Pedido de Esclarecimentos nº 01 

 
 
Às 14:23h do dia 12 de abril de 2023, foi recebido pedido de esclarecimento no endereço 
eletrônico licitacoes@agerio.com.br, conforme descrito a seguir:  
 

“(...) 

Conforme o arquivo em anexo, vejamos que os anexos não estão disponíveis. Pedimos que 

nos envie todos os anexos e a estimativa. 

SEI-220009/000070/2023 

No aguardo, qualquer dúvida estamos a disposição.   

(...)”  

Anexo ao referido e-mail 
 

 
 
 
 
 
  



A Agência de Fomento do Estado do Rio de Janeiro S.A. – AgeRio, instituição 
financeira de fomento fiscalizada pelo Banco Central do Brasil – BACEN, sociedade de 
economia mista cuja personalidade jurídica é de direito privado, dotada de orçamento 
empresarial próprio e autonomia administrativa e financeira, por intermédio de seu 
pregoeiro titular, apresenta a resposta aos esclarecimentos formulados pelo 
interessado: 
 
RESPOSTAS:  
 
1) Relativamente ao pedido de esclarecimento nº 1, apresentamos as seguintes 
respostas: 
 
a) A respeito do fornecimento do custo estimado para a referida licitação, informamos 
que no pregão eletrônico não existe a obrigação de divulgar os valores estimados no 
corpo do Edital. Na realidade, o artigo 34 da Lei Federal nº 13.303/2016 (Lei das 
Estatais) e o artigo 10, §2º, do Regulamento de Licitações da AgeRio1 impõem que o 
valor estimado da contratação a ser celebrada seja sigiloso, facultando-se sua 
divulgação mediante justificativa. No Pregão Eletrônico nº 004/2023, a AgeRio, na 
figura da autoridade competente (ordenador de despesas), acompanhou a regra geral 
prevista na legislação pertinente e decidiu pela não divulgação do orçamento 
estimado para a contratação (item 11.4.2, inciso IV, do Edital), estimulando a 
concorrência e buscando obter a melhor oferta de mercado.   
 
b) Considerando o exposto acima, relativamente à vosso pedido de vistas ao 
processo administrativo (anexos do processo), informamos que poderemos conceder 
apenas visualização dos documentos que não possuem qualquer relação com o 
cálculo e/ou com a metodologia de apuração do valor estimado. Quaisquer outros 
documentos que possuam relação direta com as metodologias realizadas para fins de 
construção do valor estimado, infelizmente não poderão ser disponibilizados. 
 
c) Caso ainda desejem obter vistas ao processo administrativo (anexos do processo), 
observadas as regras indicadas acima, apresentamos as seguintes orientações: 
 
i. Apresentar pedido de vistas formalmente, contendo: o nome completo, os números 
de identidade e CPF do responsável pelo pedido; a razão social e o CNPJ da empresa 
vinculada ao responsável pelo pedido, a motivação do pedido, o número do processo 
administrativo, a identificação e o número da licitação. 
  
ii. Apresentar os atos constitutivos da empresa vinculada ao responsável pelo pedido. 
 
iii. Apresentar as evidências (atas de eleição de Diretoria, instrumentos de procuração 
etc.) de que o responsável pelo pedido pode representar a referida empresa em atos 
relativos a pedidos de vistas em processos licitatórios. 
 
iv. Assim, caso desejem obter vistas ao processo administrativo, solicitamos a 
gentileza de remeter vosso pedido formal, devidamente datado e assinado, para o 
seguinte e-mail: licitacoes@agerio.com.br 
 
d) Consideramos essencial reforçar sobre a importância da leitura integral do Edital e 
respectivos anexos. A respeito do tema acima abordado, recomendamos especial 
atenção para com o item 20 do Termo de Referência (Anexo I do Edital) e demais 
subitens ele vinculados, especialmente os subitens 20.5, 20.5.1, 20.6, 20.6.1 e 20.7. 

 
1 Link disponível em:  
https://www.agerio.com.br/wp-content/uploads/2022/06/Regulamento_Licitacoes_Contratos_2022.pdf  



 
2) Aproveitamos o ensejo para recomendar para que sejam observadas as instruções 
para o envio de documentos à AgeRio, conforme regras previstas no item 12.7 do 
Edital. 
 
 
3) Por fim, solicitamos para que estejam sempre atentos às notícias e informações 
divulgadas nos canais oficiais da licitação em epígrafe: Portal de Compras do 
Governo do Estado do Rio de Janeiro – SIGA (www.compras.rj.gov.br); e sítio 
eletrônico da AgeRio (www.agerio.com.br). 
 

http://www.compras.rj.gov.br/
http://www.agerio.com.br/

